Assembleia Legislativa do Estado de Rond6nia.

PROTOCOLO

INDICACAO

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL/PSL

INDICA ao Poder Executivo do Estado com
copias & Secretaria de Estado de Assisténcia e do
Desenvolvimento Social de Ronddnia — SEAS, a
necessidade de prorrogacio do prazo de vigéncia
do Convénio n® 454/PGE —201.

O Deputado que o presente subscreve, na forma regimental do artigo 146, VII c/c 188

do Regimento Interno, INDICA ao Governo do Estado de Rondénia, com cépias a Secretaria de

Estado de Assisténcia e do Desenvolvimento ocial de Rond6nia — (SEAS), a necessidade de

prorrogacdo do prazo de vigéncia do Convénig

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados, a presente indicagdo objetiva a prorrogagéio do prazo de vigéncia
do Convénio n® 454/PGE — 201, devido & calamidade publica em decorréncia da proliferagdo do
COVID-19.

Ante o exposto, requer a aprovagfo da presente indicagfo.
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